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APELAÇÃO  CRIMINAL.  VIOLÊNCIA
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INCONFORMISMO  DA DEFESA.  INÉPCIA DA
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MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS
QUANTO AO DELITO DE AMEAÇA.  PALAVRA
DA VÍTIMA.  PROVAS  SUFICIENTES  PARA A
CONDENAÇÃO.  RECONHECIMENTO  DA NÃO
CARACTERIZAÇÃO  DO  CRIME  DE
DESOBEDIÊNCIA,  COM  A  CONSEQUENTE
REDUÇÃO DA PENA.  PROVIMENTO PARCIAL
DO APELO.

A exordial acusatória narra descritivamente toda a
conduta delituosa, na medida em que apresenta a
exposição do fato criminoso, suas circunstâncias,
além da qualificação do acusado, classificação do
crime e o  rol  de  testemunha necessário  para  o
deslinde  do  caso,  tudo  de  acordo  com  as
exigências  do  art.  41,  do  Código  de  Processo
Penal.

Não há que se falar em litispendência quando se
trata  da  ocorrência  de  fatos  diversos,  mesmo
envolvendo as mesmas partes e a mesma causa
de pedir.

O depoimento da vítima, no sentido de afirmar que
o  acusado  praticou  a  conduta  descrita  no  tipo
penal  (ameaça),  aliado  a  outros  elementos  de
prova  é  suficiente  para  confirmar  o  édito
condenatório.
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Não  há  crime  de  desobediência  no  caso  de
descumprimento  de  medida  protetiva  decretada
no âmbito  das  disposições da  Lei  n.  11.340/06,
haja  vista  a  possibilidade,  neste  caso,  de
decretação  de  prisão  preventiva,  além  da
imposição de sanções de outra natureza, dentre
elas a custódia cautelar do agressor.

Diante  da  descaracterização  do  delito  de
desobediência, deve ser alterada a dosimetria da
pena,  restando  o  quantum aplicado  apenas  ao
delito de ameaça.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em DAR PROVIMENTO PARCIAL AO APELO
PARA AFASTAR O CRIME DE DESOBEDIÊNCIA, NOS TERMOS DO VOTO
DO RELATOR.

RELATÓRIO

Trata-se de  Apelação Criminal interposta por  João Batista da

Silva (fl. 125) contra sentença prolatada pelo Juízo da 5ª Vara da Comarca de

Bayeux, que o condenou nas sanções dos art. 147 e 330 do CP c/c o art. 7º, I

e II, da Lei 11.340/2006, a uma pena de 02 (dois) meses e 23 (vinte e três)

dias  de  detenção  e  15  (quinze)  dias-multa,  em  regime  aberto,  sendo

substituída por uma restritiva de direitos: limitação de fim de semana.

O apelante, em suas  razões recursais (fls. 126/137), alega, de

início,  a  existência  de  litispendência  com  o  processo  nº  03210-

58.2014.815.0751,  pois  tratam-se de casos idênticos,  especialmente no que

concerne à prática do crime de ameaça. Aduz também a inépcia da denúncia,

uma vez que está ausente a exposição do fato criminoso. No mérito, afirma a

existência  de  outra  residência  da  vítima,  além  da  que  era  utilizada  como

residência do casal, onde ele se encontrava residindo, não ocorrendo, por isso,

nenhuma desobediência por parte do acusado. Por fim, sustenta a ausência de

justa causa devido à falta de lastro probatório mínimo, bem como a inexistência

Desembargador João Benedito da Silva
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de conduta delitiva por parte do réu.

Em contrarrazões (fls. 161/164), a Promotoria de Justiça pugna

pela condenação do acusado nos termos da sentença.

O  assistente  de  acusação  apresentou  contrarrazões (fls.

176/181), defendendo que seja negado provimento ao recurso, em harmonia

com  as  alegações  apresentadas  pelo  Representante  do  Ministério  Público.

Destacou que o próprio réu confessou que trocou os cadeados da residência

para que a vítima não tivesse acesso ao lar.

A douta  Procuradoria  de  Justiça,  por  seu  Procurador  Álvaro

Gadelha  Campos,  opinou,  às  fls.  185/188,  pelo  desprovimento  do  apelo,

sustentando não haver tese para amparar o pleito de absolvição por falta de

provas, devendo ser rejeitada, inclusive, a preliminar de inépcia da denúncia.

É o relatório.

VOTO

Extrai-se  da  exordial  que  o  representante  ministerial  ofereceu

denúncia contra João Batista da Silva que, sob medida protetiva de urgência

concedida em favor de Elielma Barroso da Silva, sua ex-companheira, através

da qual foi afastado da residência e proibido de se aproximar dela a menos de

mil metros, desobedeceu às ordens judiciais, comparecendo a este imóvel e,

mediante  ameaças  de  morte,  obrigou  a  vítima  a  retirar-se  da  casa,  onde

permanece, inclusive, sem permitir que a mesma retirasse os seus pertences e

objetos de uso pessoal.

Finda a  instrução processual,  foi  o  denunciado  condenado nas

sanções do art. 147 e 330, do CP c/c o art. 7º, I e II, da Lei 11.340/2006, a

uma pena de 02 (dois) meses e 23 (vinte e três) dias de detenção além de

15 (quinze) dias-multa, em regime aberto, sendo a pena privativa de liberdade

substituída por uma restritiva de direitos, limitação de fim de semana.
Desembargador João Benedito da Silva
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Irresignado, o apelante interpôs o presente recurso alegando, de

início,  a  existência  de  litispendência  com  o  processo  nº  03210-

58.2014.815.0751,  pois  tratam-se de casos idênticos,  especialmente no que

concerne à prática do crime de ameaça. Aduz também a inépcia da denúncia,

uma vez que está ausente a exposição do fato criminoso. No mérito, afirma a

existência  de  outra  residência  da  vítima,  além  da  que  era  utilizada  como

residência do casal, onde ele se encontrava residindo, não ocorrendo, por isso,

nenhuma desobediência por parte do acusado. Por fim, sustenta a ausência de

justa causa devido à falta de lastro probatório mínimo, bem como a inexistência

de conduta delitiva por parte do réu.

Pois bem. Analisemos os argumentos ventilados:

PRELIMINARMENTE:

Da a inépcia da inicial:

O  acusado,  quando  de  suas  razões  recursais,  alegou  que  a

denúncia  encontra-se  inepta,  ante  a  falta  de  descrição  precisa  dos  fatos,

ausência  da  individualização  das  acusações,  como dia  e  hora  provável  da

conduta,  as  circunstâncias,  o  modus  operandi dos  atos  executórios  e  as

consequências fáticas dos atos.

No entanto, analisando-se a peça inicial (fls. 02/04), nota-se que

tal  alegação  não  merece  ser  acolhida,  pois  a  exordial  acusatória  narra  a

conduta delituosa praticada, na medida em que apresenta a exposição do fato

criminoso, suas circunstâncias, além da qualificação do acusado, classificação

do crime e o rol de testemunha necessário para o deslinde do caso. Tudo de

acordo com as exigências do art. 41, do Código de Processo Penal, permitindo,

dessa forma, a ampla defesa do recorrente.

Conclui-se,  portanto,  que  a  denúncia  seguiu  corretamente  os

parâmetros  estabelecidos  em  lei,  não  havendo,  assim,  nulidade  a  ser
Desembargador João Benedito da Silva
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declarada, prejuízo sofrido pelo réu ou cerceamento à garantia constitucional

da ampla defesa.

Da litispendência com o processo 0003210-58.2014.815.0751:

Aduz  o  apelante  a  litispendência  com  o  processo  0003210-

58.2014.815.0751,  pois  tratam-se de casos idênticos,  especialmente no que

concerne à prática do crime de ameaça.

Tal argumento também não merece prosperar.

O processo a que se refere, nº 0003210-58.2014.815.0751 trata

de ameaça sofrida pela vítima na residência de sua genitora, onde o acusado a

ameaçou  de  morte,  fato  ocorrido  no  dia  11  de  novembro  de  2014.

Posteriormente foi concedida em favor da vítima Elielma Barbosa da Silva, pela

5ª Vara da comarca de Bayeux, medida protetiva (fls. 16/17).

Contudo, ao contrário do que afirmado pelo recorrente, o presente

processo (nº0000809-52.2015.815.0751) trata de ameaça ocorrida na ocasião

em que  a  vítima  buscava  retornar  ao  lar,  fazendo  cumprir  a  determinação

judicial  estabelecida  na  medida protetiva  anteriormente  concedida,  no  outro

processo.

Tal fato, objeto do caso em apreço, ocorreu em 02 de junho de

2015,  posteriormente,  portanto,  à  conduta  praticada  e  apurada  no  primeiro

processo, nº 0003210-58.2014.815.0751.

Dessa  forma,  os  processos  (nº  0003210-58.2014.815.0751  e

nº0000809-52.2015.815.0751 que tramitam juntos) tratam, embora do mesmo

crime,  envolvendo  as  mesmas  partes,  referem-se  a  fatos  diversos,  não

caracterizando a alegada litispendência.

Pelo exposto, rejeito as preliminares.

Desembargador João Benedito da Silva
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NO MÉRITO:

Da não ocorrência do delito de desobediência:

O apelante sustenta que a vítima possui outra residência, diversa

da que ficou residindo desde a separação de fato,  não ocorrendo, portanto,

qualquer desobediência por sua parte. 

Contudo, há, nos autos, inclusive prova documental (fl. 15) que a

residência  do  casal  em que  ficou residindo o  recorrente  após  a  separação

pertencia, de fato, a vítima.

Contudo, sem querer se imiscuir neste ponto, até porque tramita

outra ação judicial  para  solucionar  especificadamente esta demanda,  mister

esclarecer como se deram os fatos apurados no presente processo.

No dia 13/11/2014,  foi  concedida medida protetiva em favor da

vítima, fls. 08/09 determinando-se o afastamento do acusado do lar, tendo este

sido intimado da decisão, em 01/12/2014, fl. 28.

Ocorre que, no dia 12/12/2014, a vítima peticionou, fls. 33/34 (no

processo  0003210-58.2014.815.0751) informando que o acusado não vinha

cumprindo integralmente a decisão, tendo permanecido na residência do casal.

Assim, foi instaurado novo procedimento para apurar as afirmações da vítima.

Em 02/06/2015, fl. 10, a vítima presta suas declarações na esfera

policial,  e,  no dia 03/06/2015,  fl.  23, o acusado é ouvido extrajudicialmente,

ficando  acordado  que  o  réu  desocuparia  o  imóvel  e  que  posteriormente  a

justiça resolveria com quem ficaria a residência. No mesmo dia, foi concedida

liminar, expedida pela 3ª Vara da Comarca de Bayeux, fls. 89/90 (no processo

0003210-58.2014.815.0751), em que foi deferido o pedido de tutela antecipada

para conceder a posse do imóvel ao acusado.

Nesse contexto, verifica-se que, além de não sair da residência, o

réu ainda ameaçou a vítima, afirmando que mencionado imóvel e tudo que nele
Desembargador João Benedito da Silva
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constava era de sua propriedade e chegando, inclusive, a trocar os cadeados

da casa.

Sem maiores aprofundamentos sobre os fatos,  verifico que,  de

acordo com precedentes do STJ, não há crime de desobediência no caso de

descumprimento de medida protetiva decretada no âmbito das disposições da

Lei n. 11.340/06, haja vista a possibilidade, neste caso, de decretação de prisão

preventiva, além da imposição de sanções de outra natureza, dentre elas a

custódia cautelar do agressor.

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados:

APELAÇÃO.  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA.  CRIME  DE
DESOBEDIÊNCIA.  ABSOLVIÇÃO  QUE  SE  IMPÕE.
DESCUMPRIMENTO  DA  MEDIDA  PROTETIVA
IMPOSTA EM  FAVOR  DA VÍTIMA.  PREVISÃO  DE
SANÇÃO  ESPECÍFICA  PARA  TAL  CASO.
CONVERSÃO DA MEDIDA PROTETIVA EM PRISÃO
PREVENTIVA QUE SE EFETIVOU. Impossibilidade de
se  cumular  tal  sanção  administrativa  a  uma
condenação  penal,  por  ausência  de  previsão  legal.
Precedentes.  Ameaça.  Condenação  mantida.
Materialidade  e  autoria  comprovadas.  Consistentes
depoimentos  da  vítima.  Negativa  do  réu  não
comprovada.  Versão  defensiva  que,  de  certa  forma,
confirma  os  fatos.  Bem  comprovado  o  dolo.  Pena.
Ajuste. Circunstância agravante do crime praticado no
âmbito  doméstico.  Acréscimo da pena em um sexto
que  se  mostra  suficiente.  Reconhecimento  da
continuidade  delitiva  em  detrimento  do  concurso
material. Lapso temporal entre os crimes inferior a um
mês. Possibilidade da suspensão condicional da pena.
Recurso  de  apelação  parcialmente  provido.  (TJSP;
APL  3000788-86.2013.8.26.0040;  Ac.  8989300;
Araraquara;  Quarta  Câmara  Criminal  Extraordinária;
Rel.  Des.  César  Augusto  Andrade  de  Castro;  Julg.
11/11/2015; DJESP 24/11/2015)

APELAÇÃO.  VIAS  DE  FATO  E  DESOBEDIÊNCIA.
CONDUTA ATÍPICA EM  RELAÇÃO  AO  CRIME  DE
DESOBEDIÊNCIA.  LEI  MARIA  DA  PENHA.
EXISTÊNCIA DE  SANÇÕES  ESPECÍFICAS  NA LEI
DE  REGÊNCIA.  ABSOLVIÇÃO.  MANUTENÇÃO  DO
DECRETO  CONDENATÓRIO  EM  RELAÇÃO  À
CONTRAVENÇÃO  PENAL  DAS  VIAS  DE  FATO.
RECURSO DEFENSIVO PARCIALMENTE PROVIDO.
1.  Inexistência  de nulidade processual.  É  que,  pese
embora o réu tenha sido intimado pessoalmente para a

Desembargador João Benedito da Silva



Apelação Criminal Nº 0000809-52.2015.815.0751

audiência  designada,  não  compareceu  e  teve
decretada  a  sua  revelia,  a  sua  defesa  não  tendo
formulado  nenhum  pedido  de  adiamento  ou
comprovado  a  impossibilidade  do  seu
comparecimento.  No  caso  concreto,  é  caso  de  se
aplicar o art. 565, do Código de Processo Penal, que
reza que "nenhuma das partes poderá arguir nulidade
a que haja dado causa, ou para que tenha concorrido,
ou referente à formalidade cuja observância só à parte
contrária interesse", que consubstancia o "princípio do
interesse" em sede de nulidades no processo penal.
Inteligência  da  Doutrina.  Ademais,  vigora  no  Direito
Processual Penal pátrio o princípio pas de nullité sans
grief, pelo qual não se declara nulidade desde que da
preterição da forma legal não haja resultado prejuízo,
concreto, para uma das partes. Precedentes do STF.
2. A Lei n. 11.340/06, também conhecida por "Lei Maria
da Penha", determina que, havendo descumprimento
das  medidas  protetivas  de  urgência,  é  possível  a
requisição  de  força  policial,  a  imposição  de  multas,
entre outras sanções, não havendo ressalva expressa
no  sentido  da  aplicação  cumulativa  do  delito  de
desobediência. 3. Na linha de precedentes, não há
crime  de  desobediência  no  caso  de
descumprimento de medida protetiva decretada no
âmbito das disposições da Lei  n.  11.340/06,  haja
vista a possibilidade, neste caso, de decretação de
prisão preventiva, além da imposição de sanções
de outra natureza, dentre elas a custódia cautelar
do agressor. Precedentes do STJ. 4. A materialidade
e  a  autoria  contravencional  restaram  devidamente
comprovadas.  Circunstâncias  do  caso  concreto
indicam o dolo adequado à espécie. 5. Depoimentos
da  vítima  e  da  testemunha  arrolada  pela  acusação,
harmônicos  e  uníssonos  no  sentido  da
responsabilização criminal do réu. Validade dos seus
depoimentos, mormente quando submetidos ao crivo
do contraditório  e corroborados pelas demais provas
colhidas  e  pelas  circunstâncias  em  que  ocorreu  o
delito. 6. Aplicação da pena de forma correta. Regime
aberto  mantido.  7.  Provimento  parcial  do  apelo
defensivo.  (TJSP;  APL  0002551-38.2012.8.26.0646;
Ac.  8967113;  Urânia;  Primeira  Câmara  Criminal
Extraordinária;  Rel.  Des.  Airton  Vieira;  Julg.
29/10/2015; DJESP 19/11/2015). (Destaquei).

Desse modo, independentemente de qualquer discussão sobre o

mérito do assunto, entendo que descabe a condenação do acusado em relação

ao crime de desobediência.  Portanto,  nesse ponto  em questão,  a  sentença

deve ser alterada, de modo absolver o réu quanto à prática do crime descrito

no art. 330 do Dispositivo Penal.
Desembargador João Benedito da Silva
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Do crime de ameaça: Autoria e materialidade comprovadas:

Da  mesma  forma,  a  alegação  de  ausência  de  provas  para

embasar  o  decreto  condenatório  não  merece  guarida,  tendo  em  vista  o

depoimento da vítima e os demais elementos constantes nos autos.

Nesse caminho, a ofendida Elielma Barroso da Silva foi enfática

em afirmar que, ao tentar entrar em sua residência, foi ameaçada pelo seu ex-

companheiro, conforme declarações prestadas tanto na esfera policial quanto

na fase judicial.

(…) QUE a declarante requereu medidas protetivas de
urgência a fim de afastar o acusado da convivência da
declarante, no entanto, teve que largar sua residência,
seu imóvel,  fincado na rua Cel.  Lira,  90,  indo morar
com sua genitora  na residência  da genitora;  QUE o
acusado não saiu do imóvel, não entregou os móveis
da declarante: cama, geladeira, fogão, roupa de cama,
e ainda passou a dizer o seguinte:  “VOCÊ MORRE,
MAS DAQUI EU NÃO SAIO,  NÃO HÁ DELEGADA
NEM JUÍZA QUE FAÇA EU SAIR DESTE IMÓVEL,
POIS  EU  TENHO  DIREITO  NELE.  VOCÊ,  SE
QUISER,  VÁ  MORAR  NO  INFERNO,  MAS  AQUI
VOCÊ NÃO FICA MAIS. E SAIBA DE UMA COISA:
EU VOU TROCAR  TODOS  OS CADEADOS PARA
VOCÊ NÃO TER ACESSO MAIS AQUI  EM NADA,
PORQUE TUDO AQUI É MEU”; (…) QUE ainda teme
pela sua vida, pois o acusado é atrevido ao extremo e
violento,  acostumado  a  entrar  em  relações  com
mulheres trabalhadoras para tomar o que elas tem na
tora e debaixo de ameaças de morte. (...)
Declarações prestadas na Delegacia, fl. 10/11.

(…)  Que o  acusado foi  seu marido  por  mais  de 20
anos e tiveram um filho. Que morava junto com ele,
mas, em novembro de 2014, o acusado a ameaçou de
morte e a difamou. Relatou que ele foi para a praça, no
Alto da Boa Vista, e começou a difamar, chamando-a
de rapariga,  prostituta,  cangaieira, vadia e depois foi
até a casa da sua mãe e, quando o filho abriu a porta,
o  réu  invadiu  a  residência,  chegou  onde  a  mãe  da
declarante  estava,  que  na  época  tinha  71  anos,
começou a esculhambar, até que ela ordenasse para
ele  se  retirar,  pois  ia  chamar  a  polícia.  O  acusado
disse que, se a vítima fosse atrás do bem que era de
propriedade dele, este a mataria. Que nessa época a

Desembargador João Benedito da Silva
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ofendida já  havia  saído de  casa,  porque o  acusado
estava ameaçando-a,  tendo a vítima lhe denunciado
na Lei Maria da Penha por duas vezes, momento em
que abandonou o lar, para não morrer.  Em 2015, no
dia 06/02, a ofendida tentou um contato com ele,
quando saiu a medida protetiva para que pudesse
voltar para o seu lar,  mas o réu afirmou que não
sairia da casa, e que a declarante fosse morar no
inferno, pois não tinha juíza, não tinha polícia, nem
delegado que o tirasse da casa e que o mataria, se
a declarante continuasse insistindo com isso. (...)
Que quando foi à residência, pegar uns pertences,
os cadeados já haviam sido trocados, não podendo
entrar no imóvel,  na ocasião (...)  Que, em casa, o
acusado  era  violento,  agressivo  e  que  bateu  várias
vezes  na  depoente,  na  frente  do  filho,  que  é  um
menino  nervoso,  muito  estressado,  pois  viu  muitas
brigas dentro de casa. Que o réu batia, dava murro,
socava, tendo que aguentar muito a vítima, antes de
tomar essa decisão. Que quando o acusado começou
a ameaçar,  saiu  de casa para não morrer.  Que ele,
ofensor, descumpriu a decisão determinando o retorno
da  depoente  para  casa,  mas,  quando  foi  conversar
com ele, o acusado disse que a vítima poderia morar
no  inferno,  que  não  tinha  juíza,  nem  polícia,  nem
delegada  que  o  tirasse  ele  de  casa  e  continuou
afirmando que, se a ofendida “mexesse com isso”
o  réu  a  mataria,  momento  em  que  compareceu  à
delegacia novamente (...) (Negritei)
Em juízo, mídia, fl. 87.

Sobre o assunto, já é do conhecimento de todos que a palavra da

vítima tem especial  relevância nos delitos de violência doméstica, tendo em

vista que são delitos praticados geralmente na ausência de testemunhas. A

jurisprudência assim já preconizou:

48775677 - APELAÇÃO CRIMINAL. AMEAÇA E VIAS
DE  FATO.  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA  E  FAMILIAR.
AUTORIA  E  MATERIALIDADE.  COMPROVAÇÃO.
PALAVRA DA VÍTIMA. ESPECIAL RELEVO. AMEAÇA.
ATIPICIDADE.  INOCORRÊNCIA.  ABSOLVIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  I)  Incabível  falar  em  absolvição
quando as provas coligidas nos autos demonstram a
prática do crime de ameaça e da contravenção penal
de vias de fato. II) Nos crimes praticados no âmbito
de violência doméstica e familiar contra a mulher, a
palavra  da  vítima  apresenta  especial  relevo,
mormente  quando  seus  depoimentos,  prestados
em  oportunidades  distintas,  são  uníssonos  e
coerentes  sobre  a  dinâmica  dos  fatos.  III)  Se  a
conduta do acusado incutiu na vítima real temor e
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intimidação, resta configurado o dolo específico do
crime  de  ameaça,  independentemente  da
verdadeira  intenção  do  agressor.  IV)  O  crime  de
ameaça  não  exige  para  sua  configuração  o  animus
freddo,  ou  seja,  que  o  agente  use  de  tom calmo e
refletido  para  impingir  temor  à  vítima.  V)  A
reconciliação entre o acusado e a vítima não configura
atipicidade da conduta quanto à ameaça, haja vita que
se trata de crime formal, que se consuma no momento
em que o agente exterioriza sua intenção de causar
mal  injusto  e  grave  à  vítima.  (TJDF;  APR
2015.12.1.005577-9;  Ac.  996.134;  Primeira  Turma
Criminal;  Rel.  Des.  Carlos  Pires  Soares  Neto;  Julg.
26/01/2017; DJDFTE 22/02/2017) (destaquei)

O  acusado  João  Batista  da  Silva,  em  juízo,  negou  o

cometimento do delito, contudo afirmou que trocou os cadeados da residência.

Observemos alguns trechos do seu interrogatório:

(…)  Que  vai  deixar  a  casa  para  o  menino  e  vai
morar     na rua? Porque não tenho outra casa, não
tenho condições de pagar aluguel, sou assalariado,
porteiro. (...) Que a vítima está morando na casa da
mãe dela,  e  o interrogando,  na residência  do casal.
Que a disputa pela casa está sendo discutido em juízo.
Que nunca foi preso e processado. (…) que trocou os
cadeados porque a ofendida queria jogar os seus
móveis na rua então o réu, sem ter para onde ir,
teve  que  trocar.  Informou  ainda  que  a  vítima
mandou um indivíduo dizer  ao acusado que não
queria  envolver  a  polícia  e  que ele  entregasse a
chave da casa na escola onde o filho estuda. Com
medo de ir para rua, trocou os cadeados, pois não
tem para onde ir e  não tem condições de pagar
aluguel.  Que  sua  ex-mulher  que  está  morando  na
residência da mãe dela. Esta tem uma casa que é uma
mansão, a ofendida comprou uma casa pela caixa, a
mãe tem outra casa em Lucena e uma pensão de um
emprego federal do ex-sogro do réu. E ele, acusado, o
que tem ? (...). João Batista da Silva, mídia, fl. 90.

As testemunhas, como se vê nos depoimentos já transcritos no

outro processo, dão conta de ter presenciado o acusado proferindo ameaças

contra  a  vítima,  destacando-se  as  palavras  de  Petrônio  da  Costa

Nascimento,  que relatou que o ora apelante,  mesmo depois de aplicada a

medida protetiva, chegou a trocar os cadeados da casa da vítima e que  ela

sempre lhe dizia que tinha medo de que ele fizesse algo de ruim para ela

(Mídia audiovisual fl. 87)
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Pelo  conjunto  probatório  encartado,  constata-se  que  resta

demonstrado que o acusado praticou a conduta delitiva, ameaçando de morte a

vítima,  caso  tentasse  reaver  o  imóvel  onde  o  casal  residia.  Ficou  claro,

portanto, que este fato causou-lhe real temor e intimidação, o que se amolda ao

delito previsto no art. 147 do Código Penal no âmbito familiar.

Assim demonstradas  estão  a  materialidade  e  a  autoria  delitiva

aptas a amparar o decreto condenatório, assim como feito pelo juízo singular,

motivo pelo qual não há de se falar em absolvição quanto ao crime de ameaça.

Por fim, diante da descaracterização do delito de desobediência,

deve  ser  alterada  a  dosimetria  da  pena,  restando  ao  acusado  apenas  a

condenação pelo crime de ameaça, estabelecida no patamar de 1 (um) mês e

18 (dezoito) dias de detenção, em regime aberto, sendo substituída por

uma restritiva de direitos, qual seja: limitação de fim de semana.

Forte em tais  razões,  DOU PROVIMENTO PARCIAL ao apelo,

para  absolver  o  acusado  quanto  ao  delito  de  desobediência,  com  a

consequente redução da pena.

Não havendo recurso especial ou extraordinário, encaminhem-se

os autos ao juízo de origem para execução definitiva. Caso haja, expeça-se

guia  de  execução  provisória  antes  do  encaminhamento  do  processo  à

Presidência do Tribunal de Justiça.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Senhor

Desembargador Arnóbio Alves Teodósio, Presidente da Câmara Criminal, dele

participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores João Benedito da

Silva,  relator,  e  Carlos  Martins  Beltrão  Filho.  Ausentes  justificadamente  os

Desembargadores  Luiz  Sílvio  Ramalho  Júnior  e  Márcio  Murilo  da  Cunha

Ramos.
Desembargador João Benedito da Silva
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Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor José Roseno Neto,

Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de

Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em

João Pessoa, 11 de abril de 2017.

Des. João Benedito da Silva
RELATOR
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